
EMENDA Nº 11 - CCJ 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 36/2007 

TIPO DE EMENDA: MODIFICATIVA 

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 1º 

 

  

 

Dê-se ao art. 1º do PLC 36/2007, no que se refere ao art. 399, do Código de Processo Penal, 

a seguinte redação, suprimindo-se o § 2º do mesmo dispositivo: 

 

 

‘Art. 399............................................................................................................................... 

Parágrafo único. O acusado preso será interrogado pessoalmente ou por meio eletrônico na 

forma da lei.’ (NR) 

 

  

JUSTIFICAÇÃO 

 

Emenda sugerida pela Comissão composta no âmbito do Poder Judiciário e 

apresentada aos senadores do Grupo de Trabalho de Reforma Processual Penal. 

Justificativa: emenda para adequar o procedimento às técnicas modernas de inquirição, 

especialmente aquelas já veiculadas pela Lei 11419/2006 que dispõe sobre a informatização 

do processo. 

A supressão do §2º se justifica por se tratar de dispositivo que enseja retrocesso na 

sistemática vigente.  Introduziu-se pela Lei 11419/2006 a possibilidade de gravação 

audiovisual de audiências, a  permitir o completo contato do juiz com a prova oral. 

Ademais, somem-se os seguintes argumentos: 

a) Há grande mobilidade entre os juízes, gerando  dificuldade prática de estabelecer o juiz 

competente para sentenciar, conforme a proposição;  

b) Nem sempre a instrução é una, a permitir que,  em tese, vários juízes atuem na 

instrução, impedindo a definição daquele que irá sentenciar conforme a proposição 

c) A vinculação do juiz pode atrasar a conclusão do feito, aumentando o  risco de 

prescrição e contrariando a tônica do projeto que é gerar celeridade na tramitação. 

 

  Sala das Reuniões,    
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